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MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ
RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ
TRIBUTOS E CADASTROS

CONVOCAÇÕES

NOTIFICAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REF. CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

O Município de Tapiraí, por meio do Departamento Pessoal/Recursos Humanos, CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Públi-
co nº 001/2024, para comparecerem ao Departamento Pessoal/Recursos Humanos da Municipalidade, a fim de assumirem o emprego público de Professor 
de Educação Básica I, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data desta publicação:

• DANIELA HORN – Inscrição nº 0521919;
• MARINALVA PEREIRA DE JESUS – Inscrição nº 0520310;
• GIOVANA CARDOSO BORTOLINI DA SILVA – Inscrição nº 0520388;
• SILMARA DE MORAES CAMARGO AGAPITO – Inscrição nº 0520061;
• EDNA ALVES DA SILVA MORAES – Inscrição nº 0522330;
• RENATA REGINA AFONSO – Inscrição nº 0519843;
• MARIA CAROLINA COSTA FRANCO – Inscrição nº 0519968;
• CAMILA TENORIO DE MORAES – Inscrição nº 0519817.

Fica estabelecido que o não comparecimento no prazo estipulado implicará na perda do direito à admissão no referido emprego público.

Tapiraí, 29 de maio de 2026

Marisa P. de Godoi
Diretora da Divisão de Administração

Departamento Pessoal/Recursos Humanos

PROGRAMA IPTU PREMIADO 2026
NOTIFICAÇÃO Nº 01/026

A Prefeitura Municipal de Tapiraí/SP, por meio da Divisão de Tributos e Cadastros, NOTIFICA a Sra. G.L.R dos S., portadora do CPF nº XXX.525.XXX-28 para 
que  compareça no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse e relacionados ao procedimento 
administrativo em apuração referente ao imóvel cadastro nº 0747.

O não comparecimento no prazo estipulado será interpretado como renúncia ao direito de recebimento da premiação vinculada ao programa “IPTU Premia-
do 2026”, autorizando assim o prosseguimento dos demais procedimentos.

Tapiraí, 29 de maio de 2026

Comissão Organizadora do
PROGRAMA IPTU PREMIADO

15 99783-6218
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PREVISÃO - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO-2026. 
TERMO DE CONVÊNIO - SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TAPIRAI 

 
Termo de Convênio nº 01/2026 

 

 

Tapiraí/SP, 29 de maio de 2026. 

 

 

Araldo Todesco 

Prefeitura Municipal de Tapiraí 

1ª Parcela 2ª Parcela 3ªڂ Parcela 4ª Parcela 5ª Parcela 6ª Parcela 7ªParcela Total 

Junho 

2026 

Julho 

2026 

Agosto 

2026 

Setembro 

2026 

Outubro 

2026 

Novembro 

2026 

Dezembro 

2026 

Total 

 

R$ 332.000,00 R$ 332.000,00 R$ 432.000,00 R$ 432.000,00 R$ 332.000,00 R$332.000,00 R$ 499.232,00 R$ 2.691.232,00 

MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ
TERCEIRO SETOR

INEXIGIBILIDADE

DESEMBOLSO FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ
JUSTIFICATIVA

Processo nº 11178/2026.
Inexigibilidade: 09/2026. 
Referência: Inexigibilidade de licita-
ção para formalização convênio.
Base legal: “caput”, do art. 74, da 
Lei 14.133/21 e Lei Municipal nº 
2.457/2026. 
Organização da Sociedade Civil: San-
ta Casa de Misericórdia de Tapiraí. 
CNPJ: 45.476.231/0001-04.
Endereço: Rua Raul Leite de Maga-
lhães, 555, Centro, Tapiraí. 
Objeto: Convênio para funcionamen-
to do Pronto Atendimento.
Valor do Repasse: Até R$ 
15.075.248,00. 
Dotação prévia: Unidade Orçamen-
tária 02.04.01, Programa de Governo 
10.301.0018.2034, e Natureza da Des-
pesa 3.3.50.43.00.

Vigência: 01 de junho de 2026 a 31 de 
dezembro de 2029.

Justificativa pela inexigibilidade de 
licitação: Justifica-se o presente 
Convênio em razão de que a referi-
da entidade, há vários anos, desen-
volve atividades em parceria com o 
Poder Público Municipal de forma 
contínua e satisfatória, demonstran-
do capacidade técnica, operacional 
e assistencial compatível com as ne-
cessidades da Administração Pública 
e da população atendida. A entidade 
desempenha atividade essencial e in-
dispensável à garantia da assistência 
à saúde da população do Município, 
especialmente na prestação de ser-
viços de pronto atendimento, urgên-
cia e emergência, realizando triagem 
dos pacientes conforme classificação 
de risco e gravidade clínica inicial. O 
atendimento é prestado de forma in-
tegral e ininterrupta, compreenden-
do acompanhamento médico con-
tínuo, reavaliações diárias e análise 
clínica dos casos para eventual soli-
citação de vagas junto às unidades 

hospitalares de referência, por meio 
da Central de Regulação de Ofer-
tas e Serviços de Saúde – CROSS. O 
perfil assistencial abrange pacientes 
acometidos por quadros agudos de 
natureza clínica, bem como casos de 
trauma cirúrgico, nos quais são rea-
lizados os procedimentos necessá-
rios para estabilização do paciente 
e posterior transferência à unidade 
hospitalar referenciada, asseguran-
do a continuidade do tratamento 
especializado. Ressalta-se, ainda, a 
relevância estratégica da entidade 
no atendimento e estabilização de 
vítimas de acidentes ocorridos na 
Rodovia SP-79, considerando que o 
Hospital Regional de Sorocaba, uni-
dade de referência regional, locali-
za-se a aproximadamente 60 km da 
sede do Município, circunstância que 
evidencia a imprescindibilidade do 
atendimento imediato e local para 
preservação da vida e redução de 
riscos aos pacientes. Ademais, a ati-
vidade objeto do plano de trabalho 
possui natureza singular e essencial, 
sendo a referida entidade a única no 

Município apta a executar serviços 
de pronto atendimento de urgência 
e emergência, dispondo de estrutura 
física, equipamentos, recursos huma-
nos especializados e instalações ade-
quadas para receber pacientes em 
situação de iminente risco à saúde.

Ratificação: Acolho e adoto as ra-
zões emitidas no parecer da Procu-
radoria Jurídica e ratifico a inexigibi-
lidade de licitação, com fundamento 
no “caput”, do art. 74, da Lei Fede-
ral nº. 14.133/2021, e Lei Municipal nº 
2.457/2026, para firmar convênio 
com a Santa Casa de Misericórdia de 
Tapiraí, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.476.231/0001-04, visando o fun-
cionamento do Pronto Atendimento 
Municipal. 

Tapiraí/SP, 29 de maio de 2026

ALICE HELENA PALERMO E SILVA                                                                   
Secretária Municipal de Saúde                                                              

ARALDO TODESCO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONVÊNIO  

 

Convênio nº 01/2026. 
Processo nº 11178/2026. 
Inexigibilidade de licitação: 09/2026, com fundamento no “caput”, do art. 74, da Lei 14.133/21 e Lei 
Municipal nº 2.457 /2026.  
Concedente: Município de Tapiraí – CNPJ Nº. 46.634.465.0001-03 – Paço Municipal “Hideo Tiba”, Rua 
Augusto Moritz, 305, Centro, Tapiraí.  
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tapiraí - CNPJ: 45.476.231/0001-04 -Rua 
Raul Leite de Magalhães, 555, Centro, Tapiraí.  
Objeto: Convênio para funcionamento do Pronto Atendimento - Subvenção. 
Legislação: Lei nº 2.457/2026. 
Valor do Repasse Total: R$ 15.075.248,00. 
Vigência: 01 de junho de 2026 a 31 de dezembro de 2029 
Dotação prévia: Unidade Orçamentária 02.04.01, Programa de Governo 10.301.0018.2034, e Natureza 
da Despesa 3.3.50.43.00. 
 
 
Tapiraí/SP, 29 de maio de 2026.  

 
 

Alice Helena Palermo e Silva                                                                   Araldo Todesco 
Secretária Municipal de Saúde                                                              Prefeito Municipal 
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